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DECRETO Nº 7.217, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

Regulamenta sobre a retenção de Imposto de Renda (IR) no pagamen-
to aos fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta e pela Câmara Municipal de Capanema/ 
PR.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando o artigo 158, inciso I da Carta Magna, que preconiza que 

pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza;

Considerando a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fed-
eral (STF) por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário com 
Repercussão Geral nº 1.293.453/RS, Tema 1.130, e na Ação Cível Orig-
inária nº 2897;

Considerando o disposto na Legislação Tributária Federal, no que con-
cerne à retenção de tributos, o art. 64, na Lei Federal 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e respectivos regulamentos;

DECRETA:

Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e 
a Câmara Municipal de Capanema, ao efetuarem pagamento à pessoa 
física ou jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras de Engenharia, ficam obrigados a proceder à 
retenção do Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, obser-
vando as disposições deste Decreto.

§ 1º As retenções serão efetuadas a partir do primeiro dia útil do mês de 
abril do exercício de 2023 (03/04/2023), sobre qualquer forma de paga-
mento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento 
de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no Anexo I 
deste Decreto.

§ 3º Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 
nas hipóteses elencadas no artigo 4º da Instrução Normativa RFB Nº 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores (Anexo II deste 
Decreto).

§ 4º A retenção de que trata o caput deste artigo, pelo Poder Legislativo, 
será definida entre os Contadores responsáveis por ambos os Poderes.

Art. 2º A obrigação de retenção alcançará todos os contratos vigen-
tes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e En-
tidades mencionados no Art. 1º deste Decreto, e em relação às novas 
contratações, adequar os editais e as minutas-padrão dos contratos ad-
ministrativos.

Parágrafo Único. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste 
Decreto deverão repassar ao Município os valores retidos de IR.

Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a 
partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em ob-
servância às regras de retenção estabelecidas pela Legislação Tributária 
vigente.

Parágrafo Único. As retenções efetuadas serão consideradas como ante-
cipação do devido pelos contribuintes e serão objeto de dedução, com-
pensação ou restituição na forma da legislação específica.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
29 dias do mês de março de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

DECRETOS
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Alecxandro Noll
Secretário Municipal de Administração

Vanessa Trento
Contadora Pública

ANEXO I - DECRETO Nº 7.217/2023
TABELA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (IR)

BENS E SERVIÇOS IR (%)
Alimentação;

Energia elétrica;

Serviços prestados com emprego de materiais;

Construção Civil por empreitada com emprego de 
materiais;

Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 
1.234/12;

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clíni-
ca, imagenologia, anatomia patológica e citopatológia, 
medicina nuclear e análises e patologias clínicas de que 
trata o art. 31 da IN RFB 1.234/12;

 Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 
8767;

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no 
código 8767; e

Mercadorias e bens em geral.

1,20

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito 
de petróleo (GLP), combustíveis derivados de petróleo 
ou de gás natural, querosene de aviação (QAV), e demais 
produtos derivados de petróleo, adquiridos de refinarias 
de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 
distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração 
pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 
1.234/12;

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, 
adquirido diretamente de produtor, importador ou 
distribuidor de que trata o art. 20 da IN RFB 1.234/12;

Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que 
trata o art. 21 da IN RFB 1.234/12.

0,24

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), derivados de petróleo ou 
de gás natural e querosene de aviação adquiridos de 
distribuidores e comerciantes varejistas;

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins 
carburantes adquirido de comerciante varejista;

Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes 
varejistas;

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do 
selo “Combustível Social”, fabricado a partir de mamona 
ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas 
regiões norte e nordeste e no semiárido, por agricultor 
familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar (Pronaf).

0,24

Transporte internacional de cargas efetuado por 
empresas nacionais;

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 
construção, conservação, modernização, conversão e 
reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no 
Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997;

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador 
e de higiene pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da 
IN RFB 1.234/12, adquiridos de distribuidores e de 
comerciantes varejistas;

Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 
1.234/12;

Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k”do inciso I do 
art. 5º da IN RFB 1.234/12;

Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, 
não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Con-
tribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º 
do art. 2º  da IN RFB 1.234/12.

1,20

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de 
transporte de passageiros, inclusive, tarifa de embarque, 
exceto as relacionadas no código 8850.

2,40

Transporte internacional de passageiros efetuado por 
empresas nacionais. 2,40

Serviços prestados por associações profissionais ou 
assemelhadas e cooperativas. 0,0

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos 
de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas 
econômicas, sociedades de crédito, financiamento 
e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e 
câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de 
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização 
e entidades abertas de previdência complementar;

Seguro saúde.

2,40

Serviços de abastecimento de água;

Telefone;

Correio e telégrafos;

Vigilância;

Limpeza;

Locação de mão de obra;

Intermediação de negócios;

Administração, locação ou cessão de bens imóveis, 
móveis e direitos de qualquer natureza;

Factoring;

Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico 
com valores fixos por servidor, por empregado ou por 
animal;

Demais serviços.

4,80

Fonte: RECEITA FEDERAL DO BRASIL. Instrução Normativa RFB nº 
1234, de 11 de janeiro
de 2012. Anexo I. TABELA DE RETENÇÃO. Disponível em: < 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idA-
to=37200>.

ANEXO II – DECRETO Nº 7.217/2023

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.234, DE 11 JANEIRO DE 2012

[...]

 CAPÍTULO III

DAS HIPÓTESES EM QUE NÃO HAVERÁ RETENÇÃO

Art. 4º Não serão retidos os valores correspondentes ao IR e às con-
tribuições de que trata esta Instrução Normativa, nos pagamentos efet-
uados a:
I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico 
e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997;
V - sindicatos, federações e confederações de empregados;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;
VIII - fundações de direito privado e a fundações públicas instituídas ou 
mantidas pelo Poder Público;
IX - condomínios edilícios;
X - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Organizações 
Estaduais de Cooperativas previstas no caput e no § 1º do art. 105 da Lei 
nº 5.764, de 16 de dezembro de
1971;
XI - pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às 
suas receitas próprias;
XII - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais e revis-
tas;
XIII - Itaipu binacional;
XIV - empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos e terres-
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tres, relativos ao transporte internacional de cargas ou passageiros, 
nos termos do disposto no art. 176 do Decreto nº 3.000, de 26 de março 
de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), e no inciso 
V do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
XV - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Gov-
erno Federal,
Estadual ou Municipal, observado, no que se refere às autarquias e 
fundações, os termos dos §§ 2º e 3º do art. 150 da Constituição Federal;
XVI - no caso das entidades previstas no art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, a título de adiantamentos efetuados a emprega-
dos para despesas miúdas de pronto pagamento, até o limite de 5 (cinco) 
salários mínimos;
XVII - título de prestações relativas à aquisição de bem financiado por 
instituição financeira;
XVIII - entidades fechadas de previdência complementar, nos termos 
do art. 32 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, 
gás liquefeito de petróleo, querosene de aviação, demais derivados de 
petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocombustíveis efet-
uados pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a VI do caput 
do art. 2º, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 
10.833, de 2003; e
XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo diesel, 
gás liquefeito de petróleo, querosene de aviação, demais derivados de 
petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocombustíveis efetua-
dos pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV a VI do caput do art. 
2º, conforme disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.833, 
de 2003; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1244, de 
30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 
de janeiro de 2012)
XX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veícu-
los automotores.
XX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veícu-
los automotores; e (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1244, 
de 30 de janeiro de 2012)
XXI - título de suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 a 47 
do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1244,
de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa RFB nº 1244, de 
30 de janeiro de 2012)
XXII - título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública 
cobrada nas faturas de consumo de energia elétrica emitidas por dis-
tribuidoras de energia elétrica com base em convênios firmados com 
os Municípios ou com o Distrito Federal. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)
Parágrafo único. A dispensa da retenção em relação às entidades pre-
vistas nos incisos III e IV do caput é restrita aos resultados relacionados 
com as finalidades essenciais das referidas entidades, não se aplicando 
ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com a exploração 
de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendi-
mentos privados, em que haja contraprestação ou pagamento de preços 
ou tarifas pelo usuário. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)
§ 1º. A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos incisos III e 
IV é restrita aos serviços para os quais tenham sido instituídas, obser-
vado o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1663, de 07 
de outubro de 2016)
§ 2º. A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º será declara-
da pela entidade nos anexos II e III. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2023

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, do Município de Capane-
ma-Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 
1463/2013 de 12 de Setembro de 2013, convoca os interessados a candi-
datar-se para exercer a função de Conselheiro Tutelar para gestão para 
o quadriênio 2024/2027.
1. DO OBJETO
1.1 O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data 
Unificada, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, pela Resolução nº 231/2022 do Conselho Na-
cional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, pela 
Lei Municipal nº 1463/2013 de 12 de Setembro de 2013 e Resolução 
Nº 03/2023 do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a 
fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância 
e Juventude da Comarca.
2. DO CONSELHO TUTELAR
2.1 O Conselho Tutelar, órgão permanente e autônomo, não jurisdicio-
nal, é encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente.
2.2 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito
Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão inte-
grante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 
escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, per-
mitida recondução por novos processos de escolha.
2.3 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá
observar as seguintes diretrizes:
a) O processo será realizado para o preenchimento de 5 (cinco)
vagas para membros titulares e 5 (cinco) vagas para seus consequentes 
suplentes;
b) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a com-
posição de chapas, em conformidade com o disposto no art. 5º, inciso 
II, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA;

3. DOS REQUISITOS  Á CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO:
3.1 Os candidatos deverão apresentar segundo o Art. 49 da Lei Munic-
ipal nº 1463/2013 de 12 de Setembro de 2013, os seguintes requisitos:
I –Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade.
II – Ter reconhecida idoneidade moral (antecedentes cíveis e criminais 
estadual e federal), 
III- Residir no Município há pelo menos 02 (dois) anos e comprovar 
domicílio eleitoral;
IV – Estar em gozo de seus direitos políticos;
V – Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou 
declaração de conclusão de ensino Médio como prevê a resolução do 
Conanda N° 231/2022;
VI – Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Con-
selho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou ju-
dicial;
VII– Reconhecida experiência anterior à candidatura, na área de defesa 
ou atendimento da criança e/ou adolescente, devidamente comprovada;
VIII – Exigência de avaliação psicológica no ato da inscrição, visando 
constatar a aptidão do candidato para o trabalho de conselheiro tutelar;
IX – Exigência de Carteira Nacional de Habilitação em vigor;
X –Frequência prévia e aprovação no curso de capacitação, oferecido 
pelo município (Município de Capanema e CMDCA) para ser diploma-
do dia 10/01/2024
XI- Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada;
XII- Certificado de quitação eleitoral;
XIII- CÓPIA DO RG E CPF;

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Parágrafo único. O membro do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA ou servidor municipal ocupante 
de cargo em comissão que pretenda concorrer ao cargo de Conselheiro 
Tutelar deverá requerer o seu afastamento no ato da inscrição.
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
4.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de 
dedicação exclusiva em jornada de 40 horas semanais.
4.2. O valor do vencimento será de: R$ 2.970.62 bem como gozarão os 
conselheiros dos direitos previstos na lei municipal 1463/2013 art. 69 e 
70, da Lei Federal nº 8.069/90 art.134 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
5.1. As atribuições dos membros do conselho tutelar estão previstas no 
art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.
6. DA COMISSÃO ORGANIZADORA 
6.1. A Comissão do Processo Eleitoral será presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CM-
DCA e, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, devendo ser eleito um 
Secretário.
6.2. Integrante da comissão do processo eleitoral
Representante governamental:
Titular                                    Suplente 
Jucieli da Silva                       Loiri Albanese Moraes
Deise Bernardi                      Camila Silva
Jonas Welter                Scheila Schimitt                      
Representante não governamental
Titular                              Suplente
Heverton C. Wast         Mauricio Gabriel Pires
Juliane Erich                    Tania Nara Lucatelli Antunes
Dorvalina Pietrobon       Maria Ines Bertuol

6.3. A Comissão organizadora do Processo de Escolha em Data Unifica-
da é encarregada de analisar os pedidos de registro de candidatura e dar 
ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos.
6.4. A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo de 10 (dez) dias conta-
dos do término do período de inscrições de candidatura e realização da 
capacitação, homologará as inscrições que observarem todos os requi-
sitos do art. 49 da Lei municipal 1463/2013 de 12 de Setembro de 2013, 
publicando edital com a relação dos nomes dos candidatos consider-
ados habilitados e dando ciência pessoal ao Ministério Público.
6.5. Com a publicação do edital de homologação prévia das inscrições 
será aberto prazo de 05 (cinco) dias para a impugnação dos candidatos 
que não atendam aos requisitos exigidos, a qual poderá ser realizada por 
qualquer cidadão, indicando os elementos probatórios.
I. Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, em 
05 (cinco) dias contados da data da intimação, apresente sua defesa.
II. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo 
Eleitoral decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao 
impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público, e tam-
bém a publicando na sede do CMDCA.
III. Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à 
Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA, composta por no mínimo 2/3 de seus membros, no 
prazo de 03 (três) dias, que designará reunião extraordinária e decidirá, 
em igual prazo, em última instância, dando ciência pessoal da decisão 
ao impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público.
6.4. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 
(três) dias, publicará em Edital no Órgão Oficial do Município, a relação 
dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas com envio de 
cópia ao Ministério Público.
6.6. A Comissão organizadora deverá realizar reunião destinada a dar 
conhecimento formal quanto às regras de campanha dos candidatos 
considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de re-
speitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação 

local e nas Resoluções do CONANDA.
6.7. A Comissão organizadora estimulará e facilitará o encaminhamento 
de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por 
parte dos candidatos ou à sua ordem.
6.8. A Comissão organizadora deverá analisar e decidir, em primeira 
instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes 
ocorridos no dia da votação;
6.9. O CMDCA deverá organizar e prestar apoio administrativo ao
Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 01 de outubro de 
2023
6.10. A Comissão organizadora deverá divulgar, imediatamente após a 
apuração, o resultado da votação.
6.11. O CMDCA deverá escolher e divulgar os locais de votação.
6.12. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apu-
ração, o resultado oficial da votação.
7. DOS IMPEDIMENTOS
7.1 São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, as-
cendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, 
tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no 
Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
 7.2 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme 
previsto na Resolução 231/2022, publicada pelo CONANDA.
7.3 Estende-se o impedimento da disposição acima ao conselheiro tu-
telar que tenha as relações dispostas com autoridade judiciária e com o 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude da mesma Comarca.
8. DAS INSCRIÇÕES 
8.1. O período para realização das inscrições será de 31/03/2023 a 
28/04/2023, na sede da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social, 
sito a Rua Antônio Niehus,670, Centro, Capanema/PR.
8.2. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em re-
querimento assinado e protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA até a data-limite pre-
vista no Edital, devidamente instruído com os documentos necessários 
à comprovação dos requisitos estabelecidos no Edital.

9.0. PROCESSO ELEITORAL 
9.1. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante 
o sufrágio universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do mu-
nicípio, em eleição realizada sob a coordenação da Comissão do Pro-
cesso Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ad-
olescente - CMDCA, com apoio da Justiça Eleitoral e fiscalização do 
Ministério Público. A eleição realizara-se em 01 de outubro de 2023, das 
08h às 17 h, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes 
ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024;
9.2. O eleitor poderá votar em apenas um candidato.
9.3. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que 
contenham rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor serão 
anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme pre-
visto no regulamento da eleição.
9.4. Encerrada a votação, se procedera a contagem dos votos e a apu-
ração sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que 
acompanhará todo o pleito, que será também fiscalizado pelo Ministério 
Público.
9.5. Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à me-
dida que estes forem sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão 
do Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de seus componentes, com 
recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te - CMDCA que decidirá em 03 (três) dias, com ciência ao Ministério 
Público.
9.6. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio 
de representantes previamente cadastrados e credenciados, a recepção 
e apuração dos votos;
9.7.  Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) 
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X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, lu-
minosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 
formas de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais
10.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada can-
didato, sem possibilidade de constituição de chapas.
10.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio 
de divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a 
ordem pública ou particular.
10.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando 
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente 
inverídicos.
10.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas se-
guintes formas:
I. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, di-
reta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no País;
II. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gra-
tuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III. por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou ed-
itado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize 
sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdos.
10.7.3 Para o fim deste Edital, considera-se:
I. internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, es-
truturado em escala mundial para uso público e irrestrito, com a final-
idade de possibilitar a comunicação de dados entre terminais por meio 
de diferentes redes;
II. aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser 
acessadas por meio de um terminal conectado à internet;
III. página eletrônica: o endereço eletrônico na internet subdividido em 
uma ou mais páginas, que possam ser acessadas com base na mesma 
raiz;
IV. blog: o endereço eletrônico na internet, mantido ou não por prove-
dor de hospedagem, composto por uma única página em caráter pes-
soal;
V. impulsionamento de conteúdo: o mecanismo ou serviço que, medi-
ante contratação com os provedores de aplicação de internet, potencial-
izem o alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, 
normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo;
VI. rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 
organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que com-
partilham valores e objetivos comuns;
VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o apli-
cativo multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz 
para smartphones.
VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mes-
mo conteúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou 
com intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem 
ou provedor de aplicação na internet.
10.8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I. Utilização de espaço na mídia;
II. Transporte aos eleitores;
III. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de 
comício ou carreata;
IV. Distribuição de material de propaganda política ou a prática de ali-
ciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor;
V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”.
10.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e 
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusiva-
mente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
10.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denún-
cias referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a 

único representante por candidato ou dele próprio;
9.8. No local da apuração dos votos será permitida a presença do repre-
sentante do candidato apenas quando este tiver de se ausentar.
9.9. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato 
com mais idade.
9.10. A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as in-
tercorrências do processo eleitoral, lavrando ata própria, da qual será 
dada ciência pessoal ao Ministério Público.
9.11. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, edi-
tais, atas e demais atos referentes ao processo de escolha do Conselho 
Tutelar, sendo que os votos dos eleitores deverão ser conservados por 04 
(quatro) anos e, após, poderão ser destruídos.
 10- DA PROPAGANDA ELEITORAL
10.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, im-
putando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus sim-
patizantes.
10.2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando 
apenas número, nome e foto do candidato e curriculum vitae.
10.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é 
permitida após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da 
Criança e do Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos con-
siderados habilitados.
10.4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se 
a igualdade de condições a todos os candidatos.
10.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n. 
231/2022 do Conanda e, no que couber, as regras relativas à campanha 
eleitoral previstas na Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, 
observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser consideradas 
aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos 
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da Constitu-
ição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegib-
ilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer local público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o 
pleito, de inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a uti-
lização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos 
políticos no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamen-
to das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e 
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos 
da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores; 
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou 
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços 
da Administração Pública;
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em 
vestuário; 
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento 
de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as pos-
turas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a 
higiene e a estética urbanas;
b. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, 
oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pes-
soal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais 
demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de 
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacio-
nadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza do-
losamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem 
à determinada candidatura.



7 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 30 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1171

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promo-
tor(a) de Justiça com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 
(setenta e duas horas)
12.10 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca 
de Capanema-Paraná para dirimir as questões decorrentes da execução 
do presente Edital, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Capanema, aos 30 dias de março de 2023.

Jucieli da Silva
Presidente do CMDCA

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência
1º BIMESTRE DE 2023
CAPANEMA - PARANÁ

Rede de Assistência Social

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e CRAS – Centro de 
Referência 
de Assistência Social

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO

CRAS
Famílias em acompanhamento 

pelo PAIF – Programa de Atenção 
Integral às Famílias 

550 Famílias

CRAS Atendimentos individualizados 
realizados mensalmente 800 

CRAS Palestras, oficinas e outras atividades 
coletivas de caráter não continuado 200 Pessoas/mês

Secretaria Estadual Educação e 
CRAS Leite das Crianças 120 Crianças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR-
BANOS

EDITAL PSS 10/2022

CONVOCAÇÃO 11

A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos do Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, seguindo o disposto na Lei Municipal nº 1.791/2021, visando a 
contratação de servidores públicos, em Regime Celetista para suprir de-
manda temporária, excepcional e eventual do Município, CONVOCA o 
candidato abaixo relacionado, para tomar posse junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias. O não compareci-
mento no prazo estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga 
em questão.

MOTORISTA
Classificação Nome do Candidato

14. Odair da Costa

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 30 dias do mês de 
março de 2023.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

RESOLUÇÃO Nº 02 de 30 de março de 2023, do Conselho Municipal 
de Saúde do Município de Capanema/PR.

Dispõe sobre as deliberações do pleno do Conselho Municipal de Saúde 
e prescreve as providências que enumera.

retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a 
cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na 
forma de resolução específica.
10.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial 
serão analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.
10.11 O candidato envolvido e o denunciante, bem como o Ministério 
Público, serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
10.12 É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal realizar qualquer tipo de propaganda 
que possa caracterizar como de natureza eleitoral, ressalvada a divul-
gação do pleito e dos candidatos habilitados, em igualdade de condições.
10.13 É vedado, aos atuais membros do Conselho Tutelar e servidores 
públicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis e equipamentos do 
Poder Público, em benefício próprio ou de terceiros, na campanha para 
a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha 
em horário de serviço, sob pena de cassação da candidatura e nulidade 
de todos os atos dela decorrentes.

11. DO CALENDÁRIO 
30/03/2023- Publicação do edital.
31/03/2023 a 21/04/2023- Prazo para a inscrição dos candidatos.
21/04/2023 - Publicação do registro de candidaturas.
12/05/2023 - Analise de pedidos de candidaturas
17/05/2023 -Impugnação dos candidatos
26/05/2023- notificação aos impugnados 
02/06/2023- Defesa de impugnados
09/06/2023- Análise e decisão dos impugnações
16/06/2023- Prazo recursal
23/06/2023- Análise decisão de recursos
26/06/2023 a 30/06/2023 - Capacitação dos candidatos a conselheiro 
tutelar.
03/07/2023- Publicação de candidatos habilitados e Publicação das con-
dutas vedadas;
10/7/2023- Reunião para firmar compromisso
18/09/2023- Divulgação dos locais de votação
01/10/2023- Eleição e apuração dos votos na Câmara Municipal de Ver-
eadores, Rua Padre Cirilo, Nº1270, Centro - Capanema – PR.
10/01/2024 Diplomação e posse dos eleitos.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as 
constantes na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente), na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 
1463/2013, sem prejuízo das demais leis afetas.
12.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das 
normas contidas neste Edital.
12.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função.
12.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado 
como retificação a este Edital.
12.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos 
pela Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público.
12.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (físico e de 
e-mail) e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, 
junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
12.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comuni-
cados e demais publicações referentes a este processo eleitoral.
12.8 O membro do Conselho Tutelar eleito perderá o mandato caso 
venha a residir em outro Município.
12.9 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e 
das demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Munici-
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serviços de manutenção corretiva e preventiva, mão de obra especializa-
da, fornecimento de peças para equipamentos instalados na secretaria 
municipal de saúde de Capanema-PR;

Art 7. Aprovar a empresa especializada para prestação de serviços at-
ravés outsourcing para fornecimento de medicamentos, insumos far-
macêuticos, insumos médico-hospitalares e odontológicos e insumos 
em geral/correlatos;

Art 8. Aprovar a aquisição de reagentes e demais produtos para uso do 
laboratório de análises clínicas da secretaria municipal de saúde de Ca-
panema-PR, processado pelo sistema de registro de preços;

Art 9. Aprovar o repasse de recursos provenientes do ministério da 
saúde à associação de pais e amigos dos excepcionais de Capanema – 
APAE, para pagamento dos profissionais que prestam serviços de as-
sistência social, psiquiatria, pediatria, fonoaudiologia, terapia ocupacio-
nal, psicologia e fisioterapia aos alunos com matrícula ativa na escola 
Valdelírio Michel – educação infantil e ensino fundamental, na modal-
idade educação especial;

Art 10. Aprovar a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços 
médicos hospitalares, para complementação dos serviços de urgência/
emergência (24 horas), de média e alta complexidade, para pessoas res-
identes no município de Capanema-PR;

Art 11. Aprovar a contratação de serviços de tecnologia e serviços de 
assistência em saúde para o atendimento em telemedicina;

Art 12. Aprovar a contratação de empresa especializada em transporte 
coletivo de passageiros para uso das secretarias do município de Capa-
nema/PR, processado pelo sistema de registro de preços;

Art 13. Aprovar a contratação de empresa especializada em transporte 
coletivo de passageiros para uso das secretarias do município de Capa-
nema/PR, processado pelo sistema de registro de preços;

Art 14. Aprovar a aquisição de oxigênio gasoso medicinal para uso da 
secretaria municipal de saúde de Capanema/PR, processado pelo siste-
ma registro de preços, objeto para aquisição parcelada, durante a vigên-
cia da ata de registro de preços, conforme necessidade desta secretaria.

Art 15. Aprovar a aquisição de materiais e equipamentos destinados ao 
uso do setor de vigilância em saúde do município de Capanema – PR, 
em atendimento ao programa estadual de fortalecimento da vigilância 
em saúde PROVIGIA-PR, processada pelo sistema registro de preços.

Art 16. Aprovar o Relatório Anual de Gestão do Fundo Municipal de 
Saúde de Capanema, referente ao ano de 2022.

Art 17. Aprovar o diagnóstico de Saúde do trabalhador, referente ao ano 
de 2023.      
 
Art 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do
Colono, aos 30 dias do mês de março de 2023.

Silvio Carneiro de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologada pelo Secretário Municipal de Saúde de Capanema-PR, 30 
de março de 2023.

Jonas Welter
Secretário Municipal de Saúde

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, em re-
união realizada aos dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte três, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, 
de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal nº 
1.696/2019 de 18 de junho de 2019; 

Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar n.º 141, de 13/01/2012;
Considerando o inciso IV, do art. 4.º, da Lei Federal n.º 8.142, de 
28/12/90, o qual determina que para receber os recursos de que trata 
o art. 3.º dessa mesma lei, os municípios deverão elaborar o Relatório 
Anual de Gestão; 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulam-
enta a Lei nº 8080, de 1990 para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
a articulação interfederativa, e dá outras providências;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135, de 25 de setembro de 2013, 
que estabelece as diretrizes para o processo de planejamento no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Lei Federal n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da 
Saúde;
Considerando a Resolução SESA/PR n.º 870/2021 - Institui o Incentivo 
Financeiro de Investimento e Custeio para Aquisição de Equipamentos 
de Reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de 
Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e Re-
abilitação da Síndrome pós COVID-19 na modalidade Fundo a Fundo.

RESOLVE:
 
Art 1. Aprovar a aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofis-
sional, para a rede de atenção da linha de cuidado à saúde da pessoa 
com deficiência do estado do Paraná e reabilitação da síndrome pós-
covid-19, em atendimento ao incentivo financeiro de investimento e 
custeio para aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofission-
al, resolução SESA/PR nº 870/2021, na modalidade fundo a fundo;

Art 2. Aprovar a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento 
de peças, assistência técnica, mão de obra especializada e para os equi-
pamentos instalados no laboratório na secretaria municipal de saúde de 
Capanema-PR;

Art 3.  Aprovar a  contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de gestão de frotas por meio de sistema eletrônico, para a 
frota dos veículos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde de Ca-
panema/PR, manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo 
revisão de garantia, mecânica, elétrica, lanternagem, pintura, retificação 
de motores, balanceamento de rodas, trocas de óleos para motor, trocas 
de filtros de óleo e filtros de ar, alinhamento de direção, guincho, lava 
jato, fornecimento de peças, pneus, produtos e acessórios de reposição 
genuínos, através de rede de estabelecimentos especializados e creden-
ciados, processada pelo sistema Registro de Preços, observadas as carac-
terísticas e demais condições definidas;

Art 4. Aprovar a contratação de empresa especializada para  prestar 
serviços através de outsourcing para manutenção predial e reformas 
com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na 
forma estabelecida no termo de referência, nas edificações sob guarda 
da secretaria municipal de saúde de Capanema/PR;

Art 5. Aprovar a aquisição de meias de compressão destinadas à pessoas 
residentes no município quando em tratamento de saúde, em atendi-
mento à Resolução nº 03/2018 do Conselho Municipal de Saúde de Ca-
panema/PR, processada pelo Sistema de Registro de Preços;

Art 6. Aprovar a contratação de empresa especializada para prestação de 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

9.786.000,00 722.743,391 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.860.000,00 33.049,911.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

2.320.000,00 121.074,721.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

3.490.000,00 391.328,761.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

2.116.000,00 177.290,001.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

68.373.000,00 13.117.496,612 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

36.600.000,00 6.271.836,292.1 - Cota-parte FPM

34.000.000,00 6.271.836,292.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.600.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

27.500.000,00 4.263.646,642.2 - Cota-parte ICMS

335.000,00 45.838,832.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

38.000,00 755,542.4 - Cota-parte ITR

3.900.000,00 2.535.419,312.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

78.159.000,00 13.840.240,003 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

13.154.600,00 2.623.499,324 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

6.385.150,00 836.560,685 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

16.500.000,00 2.514.508,766 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

16.500.000,00 2.514.508,766.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

16.500.000,00 2.499.442,896.1.1 - Principal

0,00 15.065,876.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

3.345.400,00 (124.056,43)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.514.508,769 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

8.870.000,00 559.424,78 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.142.315,04 1.142.315,04

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

8.870.000,00 559.424,78 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.142.315,04 1.142.315,04

320.000,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

320.000,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

9.190.000,00 559.424,78 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.142.315,04 1.142.315,04
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

2.174.305,37 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

2.174.305,37 1.078.232,49

2.174.305,37 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.174.305,37 1.078.232,49

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.760.156,13 86,4719 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.174.305,37 2.174.305,37

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

251.450,88 13,5322 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 340.203,39 340.203,39

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

1.351.688,95 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00

1.351.688,95 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

7.881.150,00 326.078,44 170.684,0825 - ENSINO FUNDAMENTAL 762.660,01 591.975,93

7.881.150,00 326.078,44 170.684,0826 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 762.660,01 591.975,93

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

2.766.281,3027 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(124.056,43)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

2.890.337,7332 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

20,8833 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.890.337,733.460.060,00

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

175.737,03 0,00 132.668,9234 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 29.883,79 43.068,11

175.737,03 0,00 132.668,9234.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

29.883,79 43.068,11

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.665.000,00 284.625,6035 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

900.000,00 215.593,5635.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

285.000,00 30.478,3035.3 - PNAE

120.000,00 764,1835.4 - PNATE

360.000,00 37.789,5635.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0036 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.665.000,00 284.625,6040 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

1.505.000,00 1.628,30 186.988,6042 - ENSINO FUNDAMENTAL 193.828,84 6.840,24

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

161.500,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 8.085,00 8.085,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

1.666.500,00 1.628,30 186.988,6046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

201.913,84 14.925,24

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

18.737.650,00 887.131,52 357.672,6847 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 2.106.888,89 1.749.216,21

30.057.650,00 1.656.100,11 55.293,8447.1 - Despesas Correntes 3.093.338,74 3.038.044,90

19.906.498,00 1.324.122,50 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 2.654.388,46 2.654.388,46

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

430.000,00 22.098,86 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

22.098,86 22.098,86

9.721.152,00 309.878,75 55.293,8447.1.4 - Outras Despesas Correntes 416.851,42 361.557,58

365.000,00 0,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 0,00 0,00

40.000,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

325.000,00 0,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 0,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

251.255,1248 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 0,00
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

215.593,5649 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.514.508,76

26.235,5450 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.078.232,49

440.613,1451 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.436.276,27

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

440.613,1454 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.436.276,27

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 96.000.000,00 98.236.428,61 14.514.374,51 14.514.374,51 11.308.961,71 11.308.961,7183.722.054,10 86.927.466,90 7.505.912,95

DESPESAS CORRENTES 91.405.500,00 91.505.528,50 12.318.779,83 12.318.779,83 10.448.263,05 10.448.263,0579.186.748,67 81.057.265,45 6.770.472,28

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 47.846.906,72 47.808.906,72 6.330.710,05 6.330.710,05 6.330.710,05 6.330.710,0541.478.196,67 41.478.196,67 3.238.068,22

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 47.205,53 47.205,53 47.205,53 47.205,53152.794,47 152.794,47 47.205,53

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.358.593,28 43.496.621,78 5.940.864,25 5.940.864,25 4.070.347,47 4.070.347,4737.555.757,53 39.426.274,31 3.485.198,53

DESPESAS DE CAPITAL 4.094.500,00 6.230.900,11 2.195.594,68 2.195.594,68 860.698,66 860.698,664.035.305,43 5.370.201,45 735.440,67

INVESTIMENTOS 2.964.500,00 5.100.900,11 2.002.583,40 2.002.583,40 667.687,38 667.687,383.098.316,71 4.433.212,73 542.429,39

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.130.000,00 1.130.000,00 193.011,28 193.011,28 193.011,28 193.011,28936.988,72 936.988,72 193.011,28

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 96.000.000,00 98.236.428,61 14.514.374,51 14.514.374,51 11.308.961,71 11.308.961,7183.722.054,10 86.927.466,90 7.505.912,95

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 96.000.000,00 98.236.428,61 14.514.374,51 14.514.374,51 11.308.961,71 11.308.961,7183.722.054,10 86.927.466,90 7.505.912,95

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.577.652,95 1.577.652,95 4.783.065,75 4.783.065,75(1.577.652,95) (4.783.065,75) 8.586.114,51

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 96.000.000,00 98.236.428,61 16.092.027,46 16.092.027,46 16.092.027,46 16.092.027,4682.144.401,15 82.144.401,15 16.092.027,46

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 96.000.000,00 98.236.428,61 14.514.374,51 14.514.374,51 11.308.961,71 11.308.961,71 100,00 86.927.466,90100,00 83.722.054,10

LEGISLATIVA 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00 4.000.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.000.000,00 4.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000.000,000,00 4.000.000,00

ADMINISTRAÇÃO 7.765.500,00 7.825.629,14 1.244.127,73 1.244.127,73 1.026.661,67 1.026.661,67 9,08 6.798.967,478,57 6.581.501,41

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 467.500,00 467.500,00 26.876,79 26.876,79 26.876,79 26.876,79 0,24 440.623,210,19 440.623,21

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 1.077.000,00 1.077.000,00 147.251,72 147.251,72 120.565,69 120.565,69 1,07 956.434,311,01 929.748,28

ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.850.500,00 4.910.629,14 892.527,48 892.527,48 701.747,45 701.747,45 6,21 4.208.881,696,15 4.018.101,66

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 663.000,00 663.000,00 90.794,57 90.794,57 90.794,57 90.794,57 0,80 572.205,430,63 572.205,43

CONTROLE INTERNO 138.000,00 138.000,00 18.708,14 18.708,14 18.708,14 18.708,14 0,17 119.291,860,13 119.291,86

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 466.000,00 466.000,00 58.600,41 58.600,41 58.600,41 58.600,41 0,52 407.399,590,40 407.399,59

COMUNICAÇÃO SOCIAL 103.500,00 103.500,00 9.368,62 9.368,62 9.368,62 9.368,62 0,08 94.131,380,06 94.131,38

DEFESA NACIONAL 74.000,00 74.000,00 8.581,16 8.581,16 8.581,16 8.581,16 0,08 65.418,840,06 65.418,84

ADMINISTRAÇÃO GERAL 74.000,00 74.000,00 8.581,16 8.581,16 8.581,16 8.581,16 0,08 65.418,840,06 65.418,84

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.760.519,36 2.869.772,20 392.141,35 392.141,35 294.183,47 294.183,47 2,60 2.575.588,732,70 2.477.630,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 499.500,00 499.500,00 57.931,80 57.931,80 38.451,49 38.451,49 0,34 461.048,510,40 441.568,20

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 811.500,00 811.500,00 72.313,39 72.313,39 68.552,18 68.552,18 0,61 742.947,820,50 739.186,61

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.444.519,36 1.553.772,20 261.896,16 261.896,16 187.179,80 187.179,80 1,66 1.366.592,401,80 1.291.876,04

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.810.000,00 3.810.000,00 562.632,12 562.632,12 562.632,12 562.632,12 4,98 3.247.367,883,88 3.247.367,88

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 3.810.000,00 3.810.000,00 562.632,12 562.632,12 562.632,12 562.632,12 4,98 3.247.367,883,88 3.247.367,88

SAÚDE 23.291.930,64 23.806.371,37 4.327.451,19 4.327.451,19 3.670.692,25 3.670.692,25 32,46 20.135.679,1229,81 19.478.920,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,000,00 8.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 12.473.846,76 12.969.345,25 2.407.219,81 2.407.219,81 2.050.539,95 2.050.539,95 18,13 10.918.805,3016,59 10.562.125,44

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 9.947.586,32 9.966.528,56 1.798.197,28 1.798.197,28 1.502.382,49 1.502.382,49 13,28 8.464.146,0712,39 8.168.331,28

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 379.473,56 379.473,56 56.772,68 56.772,68 52.508,39 52.508,39 0,46 326.965,170,39 322.700,88

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 483.024,00 483.024,00 65.261,42 65.261,42 65.261,42 65.261,42 0,58 417.762,580,45 417.762,58

EDUCAÇÃO 30.572.650,00 30.572.650,00 3.605.751,55 3.605.751,55 3.065.101,98 3.065.101,98 27,10 27.507.548,0224,84 26.966.898,45

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,000,00 6.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 18.610.150,00 18.610.150,00 2.079.427,19 2.079.427,19 1.717.437,51 1.717.437,51 15,19 16.892.712,4914,33 16.530.722,81

ENSINO SUPERIOR 161.500,00 161.500,00 8.085,00 8.085,00 8.085,00 8.085,00 0,07 153.415,000,06 153.415,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 10.960.000,00 10.960.000,00 1.478.138,75 1.478.138,75 1.312.943,22 1.312.943,22 11,61 9.647.056,7810,18 9.481.861,25

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 200.000,00 200.000,00 22.098,86 22.098,86 22.098,86 22.098,86 0,20 177.901,140,15 177.901,14

EDUCAÇÃO ESPECIAL 635.000,00 635.000,00 18.001,75 18.001,75 4.537,39 4.537,39 0,04 630.462,610,12 616.998,25

CULTURA 206.500,00 206.500,00 46.587,51 46.587,51 45.867,51 45.867,51 0,41 160.632,490,32 159.912,49

DIFUSÃO CULTURAL 206.500,00 206.500,00 46.587,51 46.587,51 45.867,51 45.867,51 0,41 160.632,490,32 159.912,49
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 8.060.000,00 8.195.322,40 945.972,67 945.972,67 829.072,10 829.072,10 7,33 7.366.250,306,52 7.249.349,73

DEFESA CIVIL 551.000,00 551.000,00 111.683,95 111.683,95 86.408,40 86.408,40 0,76 464.591,600,77 439.316,05

INFRA-ESTRUTURA URBANA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

SERVIÇOS URBANOS 7.209.000,00 7.344.322,40 834.288,72 834.288,72 742.663,70 742.663,70 6,57 6.601.658,705,75 6.510.033,68

SANEAMENTO 110.000,00 110.000,00 48,01 48,01 48,01 48,01 0,00 109.951,990,00 109.951,99

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 90.000,00 90.000,00 48,01 48,01 48,01 48,01 0,00 89.951,990,00 89.951,99

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 347.800,00 347.800,00 51.702,05 51.702,05 22.847,55 22.847,55 0,20 324.952,450,36 296.097,95

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 347.800,00 347.800,00 51.702,05 51.702,05 22.847,55 22.847,55 0,20 324.952,450,36 296.097,95

AGRICULTURA 2.959.000,00 3.048.258,61 306.290,21 306.290,21 288.300,85 288.300,85 2,55 2.759.957,762,11 2.741.968,40

EXTENSÃO RURAL 2.669.000,00 2.758.258,61 266.367,81 266.367,81 248.378,45 248.378,45 2,20 2.509.880,161,84 2.491.890,80

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 290.000,00 290.000,00 39.922,40 39.922,40 39.922,40 39.922,40 0,35 250.077,600,28 250.077,60

INDÚSTRIA 1.237.500,00 1.237.500,00 143.017,71 143.017,71 140.559,55 140.559,55 1,24 1.096.940,450,99 1.094.482,29

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 1.237.500,00 1.237.500,00 143.017,71 143.017,71 140.559,55 140.559,55 1,24 1.096.940,450,99 1.094.482,29

TRANSPORTE 6.424.304,00 7.752.328,89 2.303.958,60 2.303.958,60 815.498,65 815.498,65 7,21 6.936.830,2415,87 5.448.370,29

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.424.304,00 7.752.328,89 2.303.958,60 2.303.958,60 815.498,65 815.498,65 7,21 6.936.830,2415,87 5.448.370,29

DESPORTO E LAZER 1.424.500,00 1.424.500,00 162.472,52 162.472,52 125.274,71 125.274,71 1,11 1.299.225,291,12 1.262.027,48

TURISMO 144.500,00 144.500,00 9.858,67 9.858,67 9.858,67 9.858,67 0,09 134.641,330,07 134.641,33

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.280.000,00 1.280.000,00 152.613,85 152.613,85 115.416,04 115.416,04 1,02 1.164.583,961,05 1.127.386,15

ENCARGOS ESPECIAIS 2.455.796,00 2.455.796,00 413.640,13 413.640,13 413.640,13 413.640,13 3,66 2.042.155,872,85 2.042.155,87

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.330.000,00 1.330.000,00 240.216,81 240.216,81 240.216,81 240.216,81 2,12 1.089.783,191,66 1.089.783,19

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.125.796,00 1.125.796,00 173.423,32 173.423,32 173.423,32 173.423,32 1,53 952.372,681,19 952.372,68

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

96.000.000,00 98.236.428,61 14.514.374,51 14.514.374,51 11.308.961,71 11.308.961,71 100,00 86.927.466,90100,00 83.722.054,10TOTAL III = (I +
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

96.000.000,00 96.650.000,00 16,65 16,6516.092.027,46 16.092.027,46 80.557.972,54RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

96.000.000,00 96.000.000,00 16,76 16,7616.092.027,46 16.092.027,46 79.907.972,54      RECEITAS CORRENTES

11.717.500,00 11.717.500,00 6,55 6,55767.568,81 767.568,81 10.949.931,19            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

9.786.000,00 9.786.000,00 7,39 7,39722.743,39 722.743,39 9.063.256,61                  IMPOSTOS

1.931.500,00 1.931.500,00 2,32 2,3244.825,42 44.825,42 1.886.674,58                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.963.000,00 1.963.000,00 15,95 15,95313.126,33 313.126,33 1.649.873,67            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

1.963.000,00 1.963.000,00 15,95 15,95313.126,33 313.126,33 1.649.873,67                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

1.954.990,64 1.954.990,64 21,28 21,28416.023,07 416.023,07 1.538.967,57            RECEITA PATRIMONIAL

20.000,00 20.000,00 6,47 6,471.294,67 1.294,67 18.705,33                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

1.934.990,64 1.934.990,64 21,43 21,43414.728,40 414.728,40 1.520.262,24                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

80.319.509,36 80.319.509,36 17,89 17,8914.369.932,77 14.369.932,77 65.949.576,59            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

37.804.419,36 37.804.419,36 16,73 16,736.323.275,41 6.323.275,41 31.481.143,95                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

26.012.090,00 26.012.090,00 21,33 21,335.547.214,47 5.547.214,47 20.464.875,53                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

16.500.000,00 16.500.000,00 15,15 15,152.499.442,89 2.499.442,89 14.000.557,11                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

45.000,00 45.000,00 500,84 500,84225.376,48 225.376,48 (180.376,48)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

10.000,00 10.000,00 146,70 146,7014.669,87 14.669,87 (4.669,87)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

15.000,00 15.000,00 1.404,71 1.404,71210.706,61 210.706,61 (195.706,61)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00 20.000,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 650.000,00 0,00 0,000,00 0,00 650.000,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 650.000,00 0,00 0,000,00 0,00 650.000,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

0,00 650.000,00 0,00 0,000,00 0,00 650.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

96.000.000,00 96.650.000,00 16,65 16,6516.092.027,46 16.092.027,46 80.557.972,54SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

96.000.000,00 96.650.000,00 16,65 16,6516.092.027,46 16.092.027,46 80.557.972,54TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

96.000.000,00 96.650.000,00 16,65 16,6516.092.027,46 16.092.027,46 80.557.972,54TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.586.428,61 0,00 100,000,00 1.586.428,61 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.586.428,61 0,00 100,000,00 1.586.428,61 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Gestora do Controle Interno

ARIELI KACIARA WONS

Contador

CLEOMAR WALTER

Prefeito Municipal

AMERICO BELLE
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

9.786.000,00 9.786.000,00 722.743,39 7,39 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

1.860.000,00 1.860.000,00 33.049,91 1,78   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.600.000,00 1.600.000,00 1.773,07 0,11     IPTU

260.000,00 260.000,00 31.276,84 12,03     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

2.320.000,00 2.320.000,00 121.074,72 5,22   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

2.300.000,00 2.300.000,00 121.074,72 5,26     ITBI

20.000,00 20.000,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

3.490.000,00 3.490.000,00 391.328,76 11,21   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.300.000,00 3.300.000,00 368.505,52 11,17     ISS

190.000,00 190.000,00 22.823,24 12,01     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2.116.000,00 2.116.000,00 177.290,00 8,38   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

65.773.000,00 65.773.000,00 13.117.496,61 19,94 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

34.000.000,00 34.000.000,00 6.271.836,29 18,45   Cota-Parte FPM

38.000,00 38.000,00 755,54 1,99   Cota-Parte ITR

3.900.000,00 3.900.000,00 2.535.419,31 65,01   Cota-Parte IPVA

27.500.000,00 27.500.000,00 4.263.646,64 15,50   Cota-Parte ICMS

335.000,00 335.000,00 45.838,83 13,68   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

75.559.000,00 75.559.000,00 13.840.240,00 18,32 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 9.023.500,0 9.516.998,4 1.808.925,61 19,01 1.504.085,44 15,80 923.477,81 9,70
   Despesas Correntes 8.932.500,0 8.930.500,0 1.410.869,67 15,80 1.285.835,56 14,40 710.407,93 7,95
   Despesas de Capital 91.000,00 586.498,49 398.055,94 67,87 218.249,88 37,21 213.069,88 36,33
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 8.793.740,6 8.793.740,6 1.753.716,53 19,94 1.458.558,36 16,59 1.433.414,85 16,30
   Despesas Correntes 8.776.740,6 8.776.740,6 1.752.895,21 19,97 1.457.737,04 16,61 1.432.593,53 16,32
   Despesas de Capital 17.000,00 17.000,00 821,32 4,83 821,32 4,83 821,32 4,83
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 316.000,00 316.000,00 56.772,68 17,97 52.508,39 16,62 26.956,00 8,53
   Despesas Correntes 309.000,00 309.000,00 56.772,68 18,37 52.508,39 16,99 26.956,00 8,72
   Despesas de Capital 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 415.000,00 415.000,00 65.261,42 15,73 65.261,42 15,73 33.070,06 7,97
   Despesas Correntes 410.000,00 410.000,00 65.261,42 15,92 65.261,42 15,92 33.070,06 8,07
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 18.556.240, 19.049.739, 3.684.676,24 19,34 3.080.413,61 16,17 2.416.918,72 12,69

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

3.684.676,24 3.080.413,61 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.416.918,72

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

3.684.676,24 3.080.413,61 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.416.918,72

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.076.036,00

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.608.640,24 1.004.377,61 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 340.882,72

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

26,62 22,26 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 2.076.036,0 3.684.676,2 0,001.608.640,2 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.608.640,2

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

4.500.000,00 4.500.000,00 773.241,62 17,18 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

4.500.000,00 4.500.000,00 773.241,62 17,18   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

370.000,00 370.000,00 81.253,58 21,96 OUTRAS RECEITAS (XXX)

4.870.000,00 4.870.000,00 854.495,20 17,55 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.350.346,7 3.350.346,7 523.321,49 15,62 518.549,42 15,48 245.219,11 7,32
   Despesas Correntes 3.350.346,7 3.350.346,7 523.321,49 15,62 518.549,42 15,48 245.219,11 7,32
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.128.845,6 1.147.787,9 44.480,75 3,88 43.824,13 3,82 43.407,96 3,78

   Despesas Correntes 1.128.845,6 1.147.787,9 44.480,75 3,88 43.824,13 3,82 43.407,96 3,78
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 54.727,96 54.727,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 54.727,96 54.727,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 63.024,00 63.024,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 63.024,00 63.024,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.596.944,4 4.615.886,6 567.802,24 12,30 562.373,55 12,18 288.627,07 6,25

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 12.373.846, 12.867.345, 2.332.247,10 18,13 2.022.634,86 15,72 1.168.696,92 9,08
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

9.922.586,3 9.941.528,5 1.798.197,28 18,09 1.502.382,49 15,11 1.476.822,81 14,86

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 370.727,96 370.727,96 56.772,68 15,31 52.508,39 14,16 26.956,00 7,27

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 478.024,00 478.024,00 65.261,42 13,65 65.261,42 13,65 33.070,06 6,92

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

23.153.185, 23.665.625, 4.252.478,48 17,97 3.642.787,16 15,39 2.705.545,79 11,43

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

4.610.690,0 4.629.632,2 567.802,24 12,26 562.373,55 12,15 288.627,07 6,23

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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